
Indicação Nº 4511/2026

Súmula: “Indico a implantação de 
unidades da Farmácia Dose Certa nos 
bairros Vila Doutor Cardoso e Amador 
Bueno, no município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que seja realizada 
a implantação de unidades da Farmácia Dose Certa nos bairros Vila Doutor 
Cardoso e Amador Bueno, neste município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação tem como objetivo ampliar o acesso da 
população aos medicamentos distribuídos pela rede pública, por meio da 
implantação de unidades da Farmácia Dose Certa nos bairros Vila Doutor 
Cardoso e Amador Bueno.

A solicitação se fundamenta na significativa distância que os 
moradores dessas localidades precisam percorrer atualmente para acessar 
uma unidade da Farmácia Dose Certa, o que gera dificuldades, 
especialmente para idosos, pessoas com mobilidade reduzida e famílias 
em situação de vulnerabilidade social.

A descentralização desse serviço contribui para maior comodidade, 
agilidade no atendimento e melhoria na continuidade dos tratamentos de 
saúde, garantindo que a população tenha acesso mais rápido e eficiente 
aos medicamentos essenciais.
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Além disso, a implantação de unidades nesses bairros fortalece a 
política pública de saúde municipal, promovendo equidade no acesso aos 
serviços e reduzindo deslocamentos desnecessários dentro do município.

Diante do exposto, indico a implantação de unidades da Farmácia 
Dose Certa nos bairros mencionados, como medida de relevante interesse 
público e social para o município de Itapevi.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 10 de abril de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PYZN903D9YJ554SY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PYZN-903D-9YJ5-54SY

In
di

ca
çã

o 
N

º 
45

11
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

0/
04

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

75
6/

20
26

 -
 1

0/
04

/2
02

6 
15

:3
1 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 P

Y
Z

N
-9

03
D

-9
Y

J5
-5

4S
Y

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PYZN903D9YJ554SY
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: PYZN903D9YJ554SY
		2026-04-10T15:31:16-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




